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Tipo: EMENDA MODIFICATIVA

1) Fica alterada a redação do Artigo 1º, do  PLO n° 158/2024,   ficando com a seguinte
descrição:

“Art. 1º A Escola Municipal de Tempo Integral, localizada na Rua Idúlia da Costa Vilela, no
Bairro  Jardim Pacola,  passa  a  denominar-se  Professora  Marinete  Aparecida  Assencio  da
Silva.”

Justificativa: A emenda apresentada têm o propósito de tornar a propositura correta, pois a
princípio, devido a um lapso não foi mencionado o nome da homenageada no artigo primeiro
da propositura.

Sala das Sessões, em 09 de dezembro de 2024.

CÉLIO ARISTÃO
Vereador - PRTB 

EMENDA MODIFICATIVA Nº 1 AO PLO Nº 158/2024
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